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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20210267 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 6/2021-016-PMVX 

 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE ANÁLI-

SE, AUDITORIA, DIAGNÓSTICO E TREINA-

MENTOS EM REGULARIZAÇÃO FISCAL E 

ORÇAMENTO MUNICIPAL, COM ÊNFASE 

NA RESOLUÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DE 

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA, TRIBUTÁ-

RIA, FINANCEIRA, ADMINISTRATIVA E 

RESTRITIVAS DE REPASSES PERTENCEN-

TES AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

- PA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-

PIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA 

MUNI-CIPAL DE VITÓRIA DO XINGU) E A 

EMPRESA CAUC FÁCIL LTDA, CONSOANTE 

AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES. 

 

 

 

I. PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU), pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o nº 34.887.935/0001-53, sediada à Av. Manoel 

Félix de Farias nº. 174 – Bairro Centro – Vitória do Xingu/PA, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. MÁRCIO VIANA ROCHA, 

Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA 

 

A empresa CAUC FÁCIL LTDA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 21.069.241/0001-67, 

com sede no BL SRES Centro Comercial Área Especial Bloco D, nº 20, Sala 323, Bairro Cruzeiro 

Velho, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.640-543, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo pelo Sr. CÁSSIO BARBOSA MÁCOLA, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula de Identidade nº 3931688 SESP/DF e CPF: 823.672.212-00, 

residente no BL SRES Centro Comercial Área Especial Bloco D, nº 20, Sala 323, Bairro Cruzeiro 

Velho, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.640-543, telefone (61) 98300 0243. 

 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e 

devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do PROCESSO 



 

 

 
 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMINISTRAÇÃO 

Setor de Licitações e Contratos 
 

 

 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – Fone: (093) 3521-1479  - e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2021-016-PMVX, pactuar o presente 

instrumento contratual sujeitando-se as partes aos comandos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e nas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1 - Constitui-se como objeto deste a contratação de empresa especializada em serviços técnicos de 

análise, auditoria, diagnóstico e treinamentos em regularização fiscal e orçamento municipal, com 

ênfase na resolução de inadimplências de natureza previdenciária, tributária, financeira, 

administrativa e restritivas de repasses pertencentes ao Município de Vitória do Xingu/PA, nos 

módulos informados a seguir: 

 

1.2 - A critério do ente municipal, além do serviço citado no item 1.1. do presente termo, pode-se 

abarcar os seguintes serviços: 

 

1.2.1 - Atuar oferecendo suporte técnico em Processos Administrativos especificos no 

escopo do objeto. 

 

1.2.2 - Sendo necessário, propor procedimento revisional de débitos e indenizatória no 

escopo do objeto. 

 

1.2.3 - Atuação e acompanhamento de processos que tramitem junto aos Órgãos Federais em 

Brasília no escopo do objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

2.1 - Deriva do Processo de Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o artigo 25, inciso II, §1° 

c/c o artigo 13, incisos III, V e VI da Lei Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993, e das condições 

e cláusulas seguintes, pela lei nº 8.906/94, lei nº 14.039 de 17 de agosto de 2020, que inseriu na Lei 

8.906/94 o artigo 3º - A, pelo Decreto-lei nº 9.295, art. 25, § 1º e pelas disposições do Código Civil. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

3.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

 

3.1.1 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência e todas as demais obrigações inerentes ao objeto contratado, como se aqui 

transcritas estivessem e indicar, no momento da assinatura do Contrato, representante da 

empresa e substituto eventual, que manterá interlocução direta com a CONTRATANTE, por 

meio do Fiscal do Contrato.  

 

3.1.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificam vícios, 

defeito ou incorporações resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

3.1.3 - Manter o empregado nos horários pré-determinados pela Administração;  

 

3.1.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);  
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3.1.5 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

3.1.6 - Caso tenha aderido ao imposto simples, a CONTRATADA deverá fazer constar na 

Nota Fiscal/Fatura essa opção;  

 

3.1.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por 

dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a 

promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 

CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do 

mês, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito;  

 

3.1.8 - Orientar os empregados para que se comportem de forma cordial, e se apresentem 

sempre dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com o local de prestação 

dos serviços de entrega;  

 

3.1.9 - Adotar todos os critérios de segurança para os empregados;  

 

3.1.10 - Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo com a 

CONTRATANTE, ficando sob a sua inteira responsabilidade os pagamentos e os ônus 

relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, vale transporte, vale 

refeição e outros encargos previstos em lei, incidentes ou decorrentes do Contrato;  

 

3.1.11 - O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de 

circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos 

empregados nas datas regulamentares;  

 

3.1.12 - Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus 

empregados na execução de serviços de montagem inerentes ao Contrato, ainda que 

acontecido nas dependências da CONTRATANTE;  

 

3.1.13 - Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista civil ou penal, 

relacionada a execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência;  

 

3.1.14 - Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE, além de respeito às 

normas de segurança do trabalho;  

 

3.1.15 - Fornecer e exigir que os empregados utilizem Equipamento de Proteção Individual 

(EPI), quando exigido em lei ou convenção, e impor penalidades àqueles que se negarem a 

usá-los;  

 

3.1.16 - Providenciar, por sua conta, todos os registros e licenças, exigidos por leis ou atos 

dos órgãos federais, estaduais e municipais competentes, para prestação do serviço, objeto 

deste Contrato.  

 

3.1.17 – Responsabilizar por todos os encargos tributários que incidam sobre o contrato, 

terão suas respectivas quitações sob total responsabilidade da Contratada.  



 

 

 
 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMINISTRAÇÃO 

Setor de Licitações e Contratos 
 

 

 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – Fone: (093) 3521-1479  - e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

3.2 - São obrigações da CONTRATANTE: 

 

3.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato através de um servidor 

especialmente designado para tais atividades, quais sejam: anotações e registros de todas as 

ocorrências determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos 

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do Contrato, quando for o 

caso;  

 

3.2.2 - Efetuar o pagamento na forma convencionada por meio das Notas Fiscais/Faturas 

discriminativas dos serviços prestados, devidamente atestadas;  

 

3.2.3 - Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades apresentadas 

na prestação dos serviços, fixando prazos para a sua correção;  

 

3.2.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA;  

 

3.2.5 - Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a comprovação das condições da 

CONTRATADA que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação 

econômico-financeira;  

 

3.2.6 - Cumprir e exigir o cumprimento das disposições contidas nas cláusulas deste Termo 

de Referência, podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das 

obrigações contratuais ou execução insatisfatória.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

4.1 - A CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$: 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais), 

totalizado o valor global de R$: 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais). 

 

4.2 - O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado até o 5º 

(quinto) dia do mês de referência. 

 

§ 1º. Caso a data do pagamento prevista contratualmente, coincida com feriados ou dias não 

úteis, fica prorrogada para o primeiro dia útil subsequente. 

 

§ 2º. Caso haja morte ou incapacidade civil dos sócios da CONTRATADA, seus sucessores 

ou representantes legais receberão os honorários na proporção do trabalho realizado.  

 

4.3 - Todas as despesas com deslocamento (incluindo-se passagens, alimentação e hospedagem), 

fora do período previamente agendado para a realização dos serviços, em caráter de urgência 

deverão ser custeados pela CONTRATANTE.  

 

4.4 - Para que o pagamento seja efetuado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

apresentar com pelo menos 03 (três) dias de antecedência: 

 

4.4.1 - O Recibo de pagamento pelos serviços prestados; e 

 

4.4.2 - A Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável da Unidade recebera do 

serviço. 
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4.4.3 – Deverá acompanhar a Nota Fiscal todas as Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista.  

 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

5.1 - O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser estendido (prorrogado) pelo 

prazo de até 48 (quarenta e oito) meses, conforme art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93. Entretanto, 

se qualquer das partes deseje rescindi-lo de pleno direito, deverá pagar o valor correspondente a 2 

(duas) vezes o valor mensal previsto na cláusula quarta a título de multa contratual. 

 

5.2 - Após um ano de vigência do presente contrato, qualquer das partes poderá, a qualquer 

momento, sugerir a renegociação dos preços, com base em comprovada defasagem para mais ou 

para menos, tendo em vista custos ou condições praticadas no mercado. 

 

5.3 - O valor total estipulado no item 4.1 da cláusula anterior poderá ser reajustado anualmente, de 

acordo com a variação do IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado, calculado pela Fundação 

Getúlio Vargas, ou por outro índice oficial que venha refletir a variação da inflação do período, a 

partir do primeiro mês após a assinatura do presente contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento fixado na Lei 

Orçamentária anual vigente na seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO 10 – Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1005 – Secretaria de Finanças 

PROGRAMA 04 123 0005 2.007- Manutenção da Secretaria de Finanças 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

7.1 - A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua 

execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

7.2 - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo 

quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

7.3 - É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua execução 

está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados. 

 

7.4 - Fica designado o servidor: MICHELE DE JESUS SOUSA, Matrícula: 0409879, para exercer a 

função de fiscal responsável e o servidor: NIARA MARIA DE SOUSA MARQUES, Matrícula: 

0409246, para exercer a função de fiscal substituto, ambos pela Portaria nº 019/2021, para 

representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS DIRETRIZES: 

 

8.1 - A empresa contratada obriga-se a: 

 

8.1.1 - Seguir as diretrizes técnicas do Município de Vitória do Xingu (PA) emanadas 

diretamente ou por intermédio de seu Prefeito Municipal, ao qual a Contratada se reportará 

nas questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar a tese jurídica que lhe 

for recomendada, predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão 

mínimo da defesa dos direitos da Contratante, comprometendo-se a Prefeitura no 

fornecimento de documentação e subsídios instrutórios. 

 

8.1.2 - Manter o Contratante informado a respeito do objeto, do valor e do trâmite 

processual dos procedimentos em curso referentes ao contratante, elaborando relatórios, 

estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela contratante, com informações 

atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra 

recibo, ao administrador/gestor do contrato;  

 

8.1.3 - Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos às 

atividades do ente municipal e da sua atividade profissional contratada, bem como quanto 

aos processos em que for a contratante interessada, exceto quando formalmente autorizado; 

 

8.1.4 - Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue, mediante recibo, 

pelo Contratante, até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante recibo; 

 

8.1.5 - Disponibilizar documental e virtualmente ao contratante as cópias assinadas e 

protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

9.1 - O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei Federal nº. 8.666/93, 

garantida a prévia defesa, ficando estipulado: 

 

9.1.1 - Advertência; 

 

9.1.2 - Multa de 1,0% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações 

assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) dia; 

 

9.1.3 - Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações 

assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) dia. 

 

9.1.4 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

a Administração, no prazo de até 02 (dois) anos. 

 

9.1.5 - Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada. 
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9.2 - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do 

pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

 

9.3 - As sanções previstas nos itens “8.1.1”, “8.1.4” e “8.1.5” desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as previstas nos itens “8.1.2” e “8.1.3”, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua 

notificação; 

 

9.4 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e aceito pela 

Contratante que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 

 

10.1 - Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no artigo 78, 

incisos I a XII, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA 

qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram cabíveis 

em processo administrativo regular. 

 

10.2 - O Contrato poderá ser rescindido ainda a qualquer tempo por iniciativa das partes, bastando 

apenas uma notificação por escrito com antecedência de 72 (setenta e duas) horas expedida pela 

Contratante, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem ter a Contratada o direito a 

indenização se esta: falir, entrar em concordata ou dissolver a firma; transferir no todo ou em parte 

o contrato, sem expressa autorização do Contratante; em caso de desacordo mútuo ou conveniência 

do Contratante e por infringir qualquer cláusula deste Contrato. 

 

10.3 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

11.1 - A publicação resumida deste contrato, no mural localizado no Hall de entrada da Prefeitura 

Municipal de Vitória do Xingu, na forma do Parágrafo único, do Art. 61, da Lei nº. 8.666/93, no 

Diário Oficial do Município, no Diário Oficial do Estado, no Jornal de Grande Circulação e no site 

oficial da Prefeitura de Vitória do Xingu – www.vitoriadoxingu.pa.gov.br, condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, até o quinto dia seguinte a sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

 

12.1 - As partes elegem o foro da Cidade de Vitória do Xingu, para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente contrato, o 

qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das partes, na presença de 

02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma. 
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Vitória do Xingu/PA, 01 de junho de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

MÁRCIO VIANA ROCHA 
Prefeito Municipal de Vitória do Xingu 

CONTRATANTE 
 

 

__________________________________________ 

CAUC FÁCIL LTDA 
 CÁSSIO BARBOSA MÁCOLA – Sócio Administrador 

RG: 3931688 SESP/DF e CPF: 823.672.212-00 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - _______________________________________  CPF: ____________________________ 

 

 

2 - _______________________________________  CPF: ____________________________ 
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